
 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 
Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/. 
  segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 

 

Sumário 
Esta edição, de 06 páginas, contém os atos normativos e de interesse geral. 

 
SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
Portaria 
Portaria nº 12, de 17/01/2025 .............................. fl 02 
Portarias nº 13 e 14, de 20/01/2025 ..................... fl 02 
Portarias nº 15 e 16, de 20/01/2025 ..................... fl 03 
Portarias nº 17 a 19, de 20/01/2025 ..................... fl 04 
Portarias nº 20 de 20/01/2025 .............................. fl 05 
Administração .................................................... fl 05 
 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO 
Cargos, Empregos Públicos e Funções Existentes em 
31/12/2024 ..................................................................... 06 
 

 
Secretarias e Diretorias 
Gabinete do Prefeito Municipal 
Chefe de Gabinete: Júlia Caroline da Silva Pereira 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
Administração 
Diretora: Ana Paula Almeida 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 
Finanças 
Secretário: Antonio Helio dos Santos 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 
Assuntos Jurídicos 
Secretária: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 
Promoção Social 
Secretária: Patrícia Aparecida Pereira Galvão de França 
Rua José Joaquim Nogueira, nº 63, Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-0129 
Educação 
Secretário: Alexandra Cristiane da Silva Fernandes Meirelles 
Rua Independência, nº 300 – Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-1686 

Saúde 
Secretária: Tatiana Claus Silva 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000    t.(12) 3972-3040 
 
Cultura  
Assessor: Ricardo Henrique da Fonseca 
Praça Ajudante Braga, nº 81, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-1617 
 
Turismo 
Assessor: Nicolas José Barbosa da Rocha  
Praça Rui Barbosa, nº 46, Centro 
CEP 12380-000   t. (12) 3972-0492 
 
Esporte 
Assessor: Michael Cardoso 
Rua Brigadeiro Aguiar, s/nº, Centro 
CEP 12380-000  t. (12) 3972-4399 
 
Serviços, Obras e Transportes 
Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta 
Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 
CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Responsável pelo Diário Oficial:  Fátima Hatsumi Tateishi Sasaki 

 

DIÁRIO OFICIAL Poder 
Executivo 
Seção I Município de Santa Branca Adriano Levorin – Prefeito 

Paço Municipal – Rua Prudente de Moraes, 93 – Centro – Santa Branca/SP – CEP 12380-000 – Tel. (12) 3972-6620 

Ano III - Número 426 – Santa Branca, segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 http://santabranca.sp.gov.br/ 



2 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 426 – Santa Branca, segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 
 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 
Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/. 
 

segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 
 

 
  

Portaria 

PORTARIA Nº 12, DE 17 DE JANEIRO DE 
2.025. 

 “Dispõe sobre a exoneração de 
funcionário em cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 
artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 17 de janeiro de 
2.025, o Sr. KAIQUE LOPES MAIA, portador do 
RG nº 26.546.298-6, do cargo de provimento em 
comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Símbolo “CC-S”, junto a 
Secretaria de Educação desta Municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 
procederá às anotações devidas e as formalidades 
legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ao 
contrário.        
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 17 de 
janeiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 17 de janeiro de 2.025 e publicada no 
Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 13, DE 20 DE JANEIRO DE 
2.025. 
RETIFICAÇÃO 
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 10, de 16 de janeiro 
de 2.025, publicada no DOM nº 425, de 17 de 

janeiro de 2.025, página 01, no artigo 1º, onde se 
lê: “retornando para função de Fiscal, referência 
FE-C”,  leia-se “retornando para função de 
Desenhista, referência FE-B”. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 20 de 
janeiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
em 20 de janeiro de 2.025 e publicada no Diário 
Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 14, DE 20 DE JANEIRO DE 
2.025. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em cargo 
de provimento em comissão e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, 
inciso V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, 
da Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a 
partir de 20 de janeiro de 2.025, o Sr. CLAUDINEY 
DOS SANTOS RODRIGUES, portador do R.G. nº 
22.102.512 SSP/SP, para ocupar o cargo em comissão 
de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO, Símbolo “CC-
B1”, junto a Secretaria de Serviços, Obras e 
Transporte desta Municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 20 de 
janeiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 20 de janeiro de 2.025e publicada no 
Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 15, DE 20 DE JANEIRO DE 
2.025. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
funcionário em cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 
artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 
1.975, a partir de 20 de janeiro de 2.025, a Sra. 
ALEXANDRA CRISTIANE DA SILVA 
FERNANDES MEIRELLES, portadora do R.G. 
nº 41.634.695 SSP/SP, para ocupar o cargo em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Símbolo “CC-S”, junto a 
Secretaria de Serviços, Obras e Transporte desta 
Municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 20 de janeiro 
de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
em 20 de janeiro de 2.025e publicada no Diário 
Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 16, DE 20 DE JANEIRO DE 
2.025. 
“Dispõe sobre a transferência de empregado público, e dá outras 
providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 
do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 
Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de 
Santa Branca; 
RESOLVE:   
Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 20 de janeiro de 
2.025, a empregada pública Sra. ANDREIA 
APARECIDA DE CARVALHO, Auxiliar de 
Serviços Gerais, referência “FE-E”, portadora RG nº 
40.338.927-6, lotada no setor da Administração para 
prestar seus serviços junto ao setor de Esporte e Lazer 
desta municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos tomará as 
providências necessárias para o fiel cumprimento 
desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 20 de janeiro 
de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
em 20 de janeiro de 2.025 e publicada no Diário 
Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº17, DE 20 DE JANEIRO DE 
2.025. 

    
“Dispõe sobre a transferência de 
empregado público, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 
XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 
“a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:   
Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 20 de janeiro 
de 2.025, a empregada pública Sra. FERNANDA 
ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
referência “FE-E”, portadora RG nº 17.030.086-9, 
lotada setor da Assistência Social para prestar seus 
serviços junto ao setor da Saúde desta 
municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos tomará 
as providências necessárias para o fiel 
cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 20 de 
janeiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 20 de janeiro de 2.025 e publicada no 
Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº18, DE 20 DE JANEIRO DE 
2.025. 

“Dispõe sobre a transferência de 
empregado público, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 
XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 20 de janeiro 
de 2.025, a empregada pública Sra. IZABEL 
CRISTINA DE MORAES NASCIMENTO, 
Auxiliar de Serviços Gerais, referência “FE-E”, 
portadora RG nº 25.976.210-6, lotada no Setor da 
Saúde para prestar seus serviços junto a 
Administração desta municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos tomará 
as providências necessárias para o fiel 
cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 20 de 
janeiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 20 de janeiro de 2.025 e publicada no 
Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº19, DE 20 DE JANEIRO DE 
2.025. 

“Dispõe sobre a transferência de 
empregado público, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 
XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 
“a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:   
Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 20 de janeiro 
de 2.025, a empregada pública Sra. JESSICA 
FERNANDA LIMA DE QUEIROS, Auxiliar de 
Serviços Gerais, referência “FE-E”, portadora RG 
nº 547.749.934, lotada setor da Administração 
para prestar seus serviços junto ao setor da Saúde 
desta municipalidade. 
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Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos tomará 
as providências necessárias para o fiel 
cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 20 de 
janeiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 20 de janeiro de 2.025 e publicada no 
Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
 

PORTARIA Nº20, DE 20 DE JANEIRO DE 
2.025. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
empregado em cargo de provimento em 
comissão, e dá outras providências.” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 
artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Branca; 
R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, 
inciso II, da Lei Municipal nº 122, de 16 de junho 
de 1.975, a partir de 09 de janeiro de 2.025, o  Sr. 
ALLAN PASSOS SILVA, portador do R.G. nº 
54.200.188-3 SP/SSP, empregado público, 
contratado no regime da C.L.T. no emprego de 
Auxiliar Administrativo, referência “FE-E”, para 
ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR I, 
símbolo “CC-BI”, criado pela Lei Municipal nº 
141, de 30 de março de 2.023, ficando assegurado 
todas as garantias de seu emprego próprio, de 
acordo com o artigo 450 da C.L.T.. 
Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 20 de 
janeiro de 2.025. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 
Branca, em 20 de janeiro de 2.025 e publicada no 
Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 
PESSOAL 

 
 

 
Administração 

 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA E SICOOB 
CRESSEM – COOPERATIVA DE ECONOMIA 

E CRÉDITO MUTUO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS E REGIÃO METROPOLITANA 
DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL NORTE- 
PROCESSO Nº 5199/2024 – PARA EFETUAR 
DEBITOS E CREDITOS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO OU DESCONTO EM CONTA 
CORRENTE DOS SEUS EMPREGADOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SANTA 
BRANCA E O SICOOB CRESSEM. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA - SP 
CARGOS, EMPREGOS PÚBLICOS E FUNÇÕES EXISTENTES, PREENCHIDOS E 
VAGOS, COM OS VALORES RESPECTIVOS DOS VENCIMENTOS, SALÁRIOS E 

SUBSÍDIOS 
 

DATA BASE: 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
 

QUANT OCUP VAGO CARGO-EMPREGO PUBLICO VALOR- R$ 
01 01 00 Auxiliar Legislativo 7.726,10 
01 01 00 Técnico Legislativo 6.741,52 
01 01 00 Assessor de Gabinete 3.253,64 
01 01 00 Assessor Legislativo 5.221,90 
01 00 01 Procurador Jurídico Legislativo 4.878,59 
01 01 00 Contador Legislativo 4.878,59 
01 01 00 Diretor Geral 8.530,41 
01 01 00 Analista de Compras, Licitações e Contratos 4.878,59 
09 09 00 Subsídio dos Vereadores 2.920,00 

 
Santa Branca, 31 de dezembro de 2024.- 
 
Jorge Luiz Sousa Miranda – Presidente da Câmara. 
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